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PORTARIA Nº 099/2020 DE 30 DE JULHO DE 2020.

 Concede férias a servidores e dá outras providências.

 LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA, Prefeita Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, pelos serviços prestados ao Município.  

              NOME CARGO PER. AQUISI-
TIVO PER. DESCANSO

AILTON RIBEIRO DA SILVA AUX. ADMINISTRAÇÃO 27.03.19/2020 03.08/01.09.2020
ALCIDES JOSE DE TOLEDO CONTADOR 18.06.18/2019 03.08/01.09.2020

 Registre-se, publique-se e cumpre-se.

 Macedônia, 30 de Julho de 2.020.

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA
Prefeita Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia, e publicada em 31 de Julho de 2020 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada pelo Decreto nº 068/2.019.

JOÃO GIMENEZ BARCIELA MARQUES
Chefe de Gabinete
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PORTARIA Nº. 098/2020 DE 30 DE JULHO DE 2020.

 Concede Licença Prêmio aos servidores e dá outras providências.

 LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA, Prefeita Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE aos servidores abaixo relacionados pelos serviços prestados 
ao Município. 

NOME CARGO PER/AQUISIT PER/DESCANSO
CELIA APARECIDA CIEIRA LUCANIA AG. COMUNITAR. SAUDE 01.08.12/17 03.08/01.09.20
ELIANE APARECIDA R. MONCAO BERNARDO COORDENADOR CRAS 01.07.13/18 03.08/01.09.20
IZILDINHA CORREIA ALVES DA SILVA SERVIÇOS GERAIS 12.01.14/19 03.08/01.09.20
JOSE DONIZETE PEREIRA JARDINEIRO 07.02.11/16 03.08/01.09.20
MARCO ANTONIO OZORIO JARDINEIRO 01.08.11/16 03.08/01.09.20
MARIA ZENIR FERNANDES BARROS PROFESSOR I 08.09.08/13 03.08/01.09.20
REGINALDO ROMEIRO YAMANIA MOTORISTA 11.02.11/16 03.08/01.09.20
SANDRA CRISTINA MACHADO SERVIÇOS GERAIS 01.08.12/17 03.08/01.09.20
VIVIANI CRISTINA FACHIN AUX. ADMINISTRAÇÃO 12.01.14/19 04.08/02.09.20

                                           

 Registre-se, publique-se e cumpre-se.

       

 Macedônia, 30 de Julho de 2020.

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA

Prefeita Municipal 

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia, e publicada em 31 de Julho de 2020 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada pelo Decreto nº 068/2.019.

JOÃO GIMENEZ BARCIELA MARQUES

Chefe de Gabinete
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